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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
BALNEARIA DE ITANHAÉM 

PROTOCOLO 

Recebido eol-SUDS/2áL 

44-1 Zsrà. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência cópia 
do Decreto n° 4.614, de 15 de agosto de 2024, que "Altera o Decreto n° 4.494, 
de 28 de agosto de 2023, que designa, para o biênio 2023/2025, os membros 
do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA". 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 

At ente, 

TIAGO RODRIGU L S CE ANTES 
Prefeito Mu al 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém 
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DECRETO N° 4.614, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 

"Altera o Decreto n° 4.494, de 28 
de agosto de 2023, que designa, 
para o biênio 2023/2025, os 
membros do Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente - 
COMDEMA." 

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito 
Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1° A alínea "g" do inciso I e a alínea "d" e o item 
"2" da alínea "h" do inciso II, todas do artigo 12 do Decreto n2 4.494, de 28 
agosto de 2023, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Comunicação Social: 

"Art 12 

I - representantes do Poder Público Municipal: 

g) representante da Secretaria de 

titular: Érika Di Lallo 
suplente: Daniela Gomes de Oliveira Lima; 

II - representantes da sociedade civil: 

d) 1 (um) representante de movimentos sociais 
ou coletivos não institucionalizados com atuação na área ambiental - 
Movimento Praias Limpas: 

titular: Regina Helena Varella Petti 
suplente: Elisa Mascarenhas Murgel; 
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h) representantes de organizações não 
governamentais com efetiva atuação na defesa ou preservação do meio 
ambiente no Município: 

2. Instituto Biopesca: 

titular: Karine Soares de Oliveira 
suplente: Juliana Plácido Guimarães; 

" (NR) 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura Municipal de Nnhaém, em 
2024. 

TIAGO RODRIGUI9IRVANTES 
Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio. 

de agosto de 
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